
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SAIVTO

LEI MUNICIPAL N".2.465, DE24 DE MAIO DE 2022.

ALTERA DISPOSITIVOS DA

MUNICIPAL NU. I.79I DE 16

JANEIRO DE 2017,

LE,I

DE

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECFIAL FLORIANO, ESTADO oo pspÍRTTo

SANTO, no uso de suas atribuições legais, fazsaber que a Càmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1" - O art. 8'da Lei Municipal n' 1.791 de 16 de janeiro de2017, passa a vigorar coln a

seguinte redação:

Ad. 8o - Serão disponibilizaclas 6 (seis) vagas de estágio para estudantes de ensino

rnédio e 14 (quatorze) vagas de estágio para estudantes que cursaln o ensino superior

ou técnico.

Ãrt. 2n - Esta lei entra em vigor na data cle sua publicação, revogadas as disposições ern

contrário

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES ,24 de}i1raio de 2022

Prefeito Municipal
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